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DEOSÂO ADMINISTRATIVA 0Ftc10 N' ~lfJOll 

Referente ao Proces.~ Adminimttivo n• 025/2021 

A unto: Ampheçio de jornada cm desacordo com a lei. 

O prc!ifflle processo administrativo, instaurado no âmbito da Semwia Municipll de 

E.lluaiçlo. ob)etl\'OU a realiz.aç.lo de análise acerca da legalidade da concessão de segundo llll'DO 

(lorr.ad.a cm 1cmpo mtcg,al) a alguns servidores que entraram no serviço municipel. mediaa1e 

00IIClll1i0. oom wna carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 

Dr mieto. f01 determinada. por ato do Secretário da puta, a intimação dos servidom aCdldos. 

inch:~l\C da 5Cn'ldon CICERA V ANDA DA COSTA SOUSA, aqui ~ tmdo sido 

.plcr.ainm~ lllíllQ~ os postulados do contraditório e ampla defesa. 

f:mbc111 ~ comunicados, os servidores nlo apresentaram dcfca amlL tampoueu 

jUIIWllll doowMIID5 comprobalórios, deixando tnnscorrcr i11 albu o prazo csll.belccido pan IIDIO. 

fa!ÚORIII: COlllj)IVVI 1$ ~ de decW'SO de prazo. 

~ - · _ • Mlt 1111R11Cia de maniíCIIIÇlo que cmbuc a manutcnçlo dajilnlllda ampliada. 

IDIIIIIJl•lir iqia-il.u a llllllllCIO, cm COl'.IIOllinllil com o Plll'Cllcr n• 25 021, do 111> adniinistlllivo q11C 

~41~8 .-p bor6N de lnbll,bo • 1CrVidorl demandada, com o QllllieqllClllO retorno 

ÂO jOI ,l)O ~ 11(1 (11111 eit k>p"uu f ÍII). 

, por liul, aio ~ da Ili lltllellüÍllll!tllO, ~Wllk) qu,,, 

• ~ I l&IJ ~ 4iic-riciooirio e icnipoririJ>, aio tell41o o u 

• WP ~ p.RYÍ.ili UI) cdilal d!) e l'l&íllll, ~b P'IIII (li! buda llO 

'°~~-
ltlw>- ir.CUTW. IIUNIQP4L Jll lD(JCAÇÃO Ili noN'l1l&Ai - PI 

Desse modo, com base nos argumentos despendidos, determino a imediata ICtirada das 20 

horas suplementares da servidora, CÍCERA V ANDA DA COSTA SOUSA, relotando-a na sua carga 

horária de ingresso no serviço municipal, que é de 20 horas semanais. 

Expedientes necessários. 

Cumpra-se. 

SIMED - SICRITARIA MUNICIPAL DI EDUCAÇÃO DI FIIOll'l'IIIIAS-Pt 

Fronteiras/PI, 17 de agosto de 2021 . 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001 -03 

LEI Nº 033/2021 SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, 24 DE AGOSTO DE 2021 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de constar o nome do 
vereador propositor no rodapé de toda lei sancionada, 
promulgada e publicada, no âmbito do Município de São 
Raimundo Nonato, e dá outras providencias. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de constar o nome do vereador propositor no 
rodapé de toda lei sancionada, promulgada e publicada, no âmbito do Município de São 
Raimundo Nonato. 

Art. 2º - Fica obrigatório constar o nome do vereador propositor no rodapé da última página de 
toda lei sancionada, promulgada e publicada no Município de São Raimundo Nonato. 
§ 1 º A anotação da autoria das Leis deve ser feita como nota de rodapé, tendo como fonte Arial 
ou Times New Roman, tamanho 10, sem negrito ou itálico. 
§ 2º Deverá constar no final da ementa da proposição indicação da nota de rodapé, representado 
pelo símbolo asterisco. 
§ 3º Considerar-se-ão para os fins desta Lei as propostas legislativas previstas no art. 39 da Lei 
Orgânica do Município de São Raimundo Nonato. 

Art. 3º - Na confecção das Leis Municipais, caberá ao Poder Executivo Municipal o cumprimento 
do disposto no art. 2º desta Lei , com o seu encaminhamento para publicação no Diário Oficial 
dos Municípios. 
Parágrafo único. Será de responsabilidade do Poder Legislativo Municipal o cumprimento do 
disposto no art. 2º desta Lei, quando for de sua competência promulgar e encaminhar para 
publicação no Diário 
Oficial dos Municípios as proposições legislativas. 

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei, no que couber. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, aos vinte e 
quatro dias do mês de agosto de 2021. 

éL., .... .....;.h ~ (3..,,\;. s.-, ~ 
CARMELITA DE CASTRO Sll, VA 

Prefeita Municipal 

TABELA DE PREÇOS 

Preço da linha 1 R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 
ou espaço correspondente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$ 455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$ 910,00 
Com remessa postal 1 R$ 1.001,00 
PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS: 
Numero Avulso até 30 dias 1 R$ 4,37 
Exemplar superior a 30 dias (busca) 1 R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$17,50 
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